
LEI MUNICIPAL Nº 1831
Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de

CR$ 1.000.000.
ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-

ZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cré-

dito Suplementar no valor de CR$ 1.000.000 (hum milhpØo de
cruzeiros), para reforço da verba código 4.1.1.4.03 - Construçpro
e Reparos de prédios do SEDEP.

Art. 2º - Servirá de recurso para atender a suplementaçp¦o
autorizada no artigo anterior, a arrecadaçpAo a maior da verba
código 1.1.2.99-a-Taxa para fins educativos, no valor de CR$
1.000.000 (hum milhpuo de cruzeiros).

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

caçpDo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 13 de dezembro de
1965.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)José Moisés Marcondes
Secretário do Município
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